
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA STJ/GDG N. 787 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022.

 

Designa a equipe responsável pela contratação da modernização 
do sistema e infraestrutura tecnológica da CRTV.

 

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 
no uso da atribuição conferida pelo item 17.2, inciso X, alínea b, do Manual de Organização do STJ,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º O art. 1º da Portaria STJ/GDG n. 344 de 31 de maio de 2022 passa a vigorar com a 
seguinte redação:

 

"Art. 1º ...............................................................................................
Integrantes administrativos:
I –Danilo Ribeiro Confessor, matrícula S040015 (titular);
II –Haroldo Rodrigues Couto, matrícula S030524 (suplente).
Integrantes requisitantes:
I –Eduardo da Silva Moura, matrícula S071760 (titular);
II –Allan Araribóia Oliveira Carneiro, matrícula S040465 (suplente).
Integrantes técnicos para assuntos de tecnologia da informação e 

comunicação:
I –Brener Augusto de Araujo Barbosa, matrícula S072499 (titular);
II –Claudio Ferreira da Silva, matrícula S072987 (suplente).
Integrantes técnico para assuntos de rádio e TV:
I –Eduardo da Silva Moura, matrícula S071760 (titular);
II –Allan Araribóia Oliveira Carneiro, matrícula S040465 (suplente)."

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.
 
 

Alessandra Cristina de Jesus Teixeira
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